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PARECER

O Projeto de Lei nº 03/2024, de iniciativa da Mesa Diretora,
altera a redação do art. 4° da Lei n.º 3.991, de 12 de dezembro de
2003, que institui o Programa de Vale-Alimentação aos servidores do
Legislativo Municipal, com reajuste do valor de cada vale de R$ 38,00
(trinta e oito reais) para R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por dia
efetivamente trabalhado pelo servidor.

A Mensagem Justificativa esclarece que o reajuste previsto
toma como base de cálculo não apenas o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC (divulgado pelo IBGE), mas também as despesas
reais do servidor com alimentação diária, possibilitando a manutenção
do atual padrão alimentar dos servidores. Por último, salienta que o
Vale-Alimentação, por ser de caráter indenizatório, não compõe o cálculo
do índice de comprometimento da Folha de Pagamento sobre a Receita
Corrente Líquida, conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio
de 2000.

Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação,
opinando pela sua aprovação.

É o parecer.

Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 27 de fevereiro de 2024.

Ver. Sergio Souza – PSB Ver. Juarez V. da Silva – PTB
Vice-Presidente 1º Secretário

Ver. Felipe Kinn da Silva – MDB Ver. Ari Arnaldo Müller
suplente PP

Ver. Paulo Azeredo
PDT

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas "
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Processo

Assinatura Eletrônica Simples

JUAREZ VIEIRA DA SILVA
641***.***34

27/02/2024 12:56:58
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695742, -51.457313

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

ARI ARNALDO MÜLLER
249***.***49

27/02/2024 14:27:30

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69994, -51.463131

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

FELIPE KINN DA SILVA
001***.***51

27/02/2024 15:31:12

IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.69588, -51.457415

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

SERGIO DE SOUZA
641***.***00

27/02/2024 14:37:42
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695882, -51.457418

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:

Assinatura Eletrônica Simples

PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEREDO
231***.***87

27/02/2024 14:54:55
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.695879, -51.457421

MEMBRO

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
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